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1. OBJETIVO  : padronizar  critérios e cronograma de coleta de amostras para análise 

laboratorial.  Garantir  a  qualidade das fórmulas dispensadas aos pacientes internados, 

fórmulas livres de agentes patológicos, conforme RDC 63/2000.

2. ABRANGÊNCIA  : Profissionais do Lactário.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS  : 

3.1.Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): gorro descartável, máscara cirúrgica 

descartável e avental de manga longa descartável.

3.2.Materiais específicos: frasco descartável, saco plástico e etiqueta autoadesiva.

4.        PROCEDIMENTOS:  

1. Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30 

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos) conforme orientações da CCIRAS;

2. Providenciar o material necessário para realizar a coleta das amostras;

3. Na secretaria, gerar as etiquetas das amostras diárias (frascos ou mamadeiras) num 

volume  médio  de  200  ml  seguindo  cronograma  mensal  pré-estabelecido,  sendo 

obrigatoriamente 2 amostras diárias de dieta, uma do berçário e uma amostra da pediatria 

e/ou adulto, ou retorno de dieta das enfermarias;

4. Dirigir-se as 8h00 à área de preparo do Lactário;

5. Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30 

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos); 

6. Paramentar-se com: gorro descartável,  máscara cirúrgica descartável  e avental  de 

manga longa descartável;

7. Preparar as fórmulas do berçário ou pediatria e retirar 200 ml da fórmula escolhida 

para a coleta da análise;

Aprovação – Supervisão do Lactário: Angélica Pereira da Cunha de Almeida – Gerência Técnica de Nutrição e 
Dietética (GTND): Marina Nogueira Berbel Bufarah - SESMT / CCIRAS

Assessoria do Núcleo de Gestão da Qualidade – Gestão 2024



PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO DO SETOR DE DIETAS 
ESPECIALIZADAS: LACTÁRIO 

POP DEL 008 – COLETA DE AMOSTRAS PARA ANÁLISE LABORATORIAL

POP DEL 008  -  PÁG -  2 / 4  -  EMISSÃO: 09/04/2011  - REVISÃO Nº: 03 - 01/04/2024  - PRÓXIMA REVISÃO: 01/04/2026

8. Identificar cada amostra com etiqueta autoadesiva que conste o nome da fórmula, 

data da produção e nome do funcionário responsável pelo preparo da fórmula;

9. Colocar as amostras em um saco plástico identificado com o nome do Setor;

10. Acondicionar em pass-through a 4º C para aguardar a coleta pelo órgão responsável " 

"SOAP" Serviço de Orientação a alimentação Pública - FMVZ - UNESP – BTU;

11. Retirar a paramentação e descartar em local apropriado; 

12. Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30 

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos); 

5. CONTINGÊNCIAS:   Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES  : 

1. Somente coletar as amostras em frascos padronizados pelo SOAP.

7. AUTORES e REVISORES:  

7.1. Autores: Susy Teresa Mendonça França e Maria Sueli Zanchetta de França

7.2. Revisores: Angélica Pereira da Cunha de Almeida e Valdete de Oliveira Ramalho de 

Souza
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